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ERRATA 

Retificar  a  Portaria  DP  n°4938/2023  datada  de
20/09/2023, Boletim Interno nº 078/23, publicada
em  27/09/2023, onde  se  lê:  “nova  lotação:
Gerência  de  Habilitação  de  Condutores”,  leia-se:
“nova  lotação:  Unidade  de  Exames  e
Classificação”.  

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente

PORTARIA  DO DIRETOR PRESIDENTE  Nº
5576/2023, DE 09/ OUTUBRO / 23 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38.447, de 23 de julho de 2012, 

Resolve Assinar a Portaria DP:

Art.1º  -  Remover  o  servidor  abaixo  relacionado,
informando  sua  nova  lotação  neste  órgão
DETRAN/PE:

Mat. Nome Lotação
Anterior

Nova
Lotação

Retroa
tivo a:

3985-3 
Saulo
Ramos

Monte de
Oliveira 

Unidade
de Análise

de
Recursos 

Juntas
Administrati

vas de
Recursos de
Infrações 

28/08/
2023 

 
Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente 

PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº
5412/2023, DE 02 / OUTUBRO / 23 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.

38447, de 23 de julho de 2012, conforme Parecer
da Diretoria Jurídica, 

Resolve: 
 
DEFERIR  a  concessão  de  licença  prêmio  do
servidor abaixo relacionado: 

Processo
Nº

Nome Matrícula Período Decêni
o 

00311001
18.00048
2/2023-

44 

Márcia
Maria

Barbosa
Martins 

1914-3  
12/07/2010 

a
08/07/2020 

4º 

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente 

PORTARIA  DO DIRETOR PRESIDENTE  Nº
5539/2023, DE 04 / OUTUBRO / 23 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38447, de 23 de julho de 2012, conforme Parecer
da Diretoria Jurídica, 

Resolve: 

DEFERIR  a  concessão  de  licença  prêmio  do
servidor abaixo relacionado: 

Processo
Nº

Nome Matríc
ula

Período Decêni
o 

00311000
30.00254
2/2023-

23 

Edvaldo
Severino
Araújo do

Nascimento 
4468-7 

01/06/2012 
a

30/05/2022 
1º 

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente 
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PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº.
5575/2023, DE 09/ OUTUBRO/ 23 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38.447, de 23 de julho de 2012,

Resolve Assinar a Portaria DP:  

Art.1º - Remover a servidora abaixo relacionada,
informando  sua nova  lotação  neste  órgão
DETRAN/PE: 

Processo
Nº

Nome Matrícul
a

Período Decêni
o 

3496-7 

Alessandra
Azevedo

de França 

Unidade
de

Shopping
Plaza 

Unidade de
Suporte

Operacional 

data de
sua

publica
ção 

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente 
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